
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2015 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 

 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAMPINA DOS MARTINS E 

FUNDO DO CAMPO – ACMFC. 
 

OBJETO: O contratado, de acordo com as condições, especificações e demais 
elementos estabelecidos no Processo de Chamamento Público nº 
001/2014 que passa a integrar este Instrumento Contratual, 
independentemente de transcrição, obriga-se a fornecer os produtos 
alimentícios para merenda escolar, conforme descrito no PROJETO DE 
VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, parte integrante deste contrato, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 5560/2015, credenciando os seguintes 
produtos e valores: 

 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 

UNIDADE 
VALOR TOTAL

Agrião Maço 1.800 1,96 3.528,00

Batata Inglesa Kg 34.907 1,66 57.945,62

Brócolis Unidade 22.808 1,70 38.773,60

Beterraba Kg 16.618 1,12 18.612,16

Cenoura Kg 9.000 1,22 10.980,00

Couve Manteiga Maço 9.100 1,42 12.922,00

Repolho Verde Unidade 21.901 1,34 29.347,34

Almeirão Maço 4.059 1,41 5.723,19

Cheiro Verde Maço 11.315 1,59 17.990,85

Alface Crespa Unidade 15.144 0,92 13.932,48

Batata Doce Kg 15.039 1,39 20.904,21

Batata Salsa Kg 5.566 3,31 18.423,46

Cebola Kg 22.602 1,47 33.224,94

Couve-Flor Unidade 17.664 2,32 40.980,48

Limão Rosa Kg 1.800 1,75 3.150,00

Milho verde Kg 6.077 2,73 16.590,21

Abóbora Moranga Kg 14.279 0,91 12.993,89

Pêssego Kg 1.600 3,07 4.912,00

Tomate Kg 4.722 2,39 11.285,58

Abóbora Seca Kg 5.552 1,20 6.662,40

Abobrinha Verde Kg 7.001 1,48 10.361,48

Acelga Unidade 17.672 1,92 33.930,24
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Repolho roxo Unidade 3.650 2,21 8.066,50

Berinjela Kg 2.614 1,84 4.809,76

Pepino Kg 6.078 1,41 8.569,98

Pimentão Verde Kg 3.717 2,27 8.437,59

Espinafre Maço 4.625 1,47 6.798,75

Total R$: 459.856,71
 
 

VALOR:  R$ 459.856,71 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e um centavos). 

 
PRAZO: O presente contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura, 

ocorrida em 16 de julho de 2015, e terá vigência por 12 (doze) meses. 
 
 

Prefeitura do Município de Araucária, 16 de julho de 2015. 
 
 
 
 

JANETE MARIA MIOTTO SCHIONTEK 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
As informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado 
SMAD/DRD/DFS 
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